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RESULTADO PRELIMINAR EDITAL 03/2020

EDITAL 03/2020 CAED – SELEÇÃO DE VAGAS PARA O PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA – PROMORE – RESIDÊNCIA ESTUDANTIL

 

1. CURSOS TÉCNICOS INTEGRAIS – DEFERIDOS:

 

N. NOME

C

U

R

S

O

SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

1 Adelir Pedro Galdino AGR Deferido -

2 Alisson Rennan da Silva Ribeiro AGR Deferido -

3 Antony Raullen Siqueira Soares AGR Deferido -

4 Carlos Eduardo Silva Kawaleski Webler AGR Deferido -

5 Eliseu Quirino de Souza ALM Deferido -

6 Erick Braga Medina AGR Deferido -

7 Geovanny Henrique dos Santos Portilho INF Deferido -

8 Igor Mikael Matos do Nascimento INF Deferido -

9 Kevin Becker dos Santos INF Deferido -

10 Klinger Rosa Ferreira INF Deferido -

11 Luciano da Silva Marinho ALM Deferido -

12 Maicon dos Santos Matos AGR Deferido -

13 Matheus Caires Souza INF Deferido -

14 Nalbert Mancini de Andrade INF Deferido -

15 Nathan Queiroz Melo da Silva ALM Deferido -

16 Reginaldo Oliveira de Souza AGR Deferido -

17 Rodrigo Costa Tavares INF Deferido -

18 Thiago da Silva Piper AGR Deferido -

19 Victor Gustavo Moraes Ferraz INF Deferido -

20 Warisson Weverton Gomes dos Santos AGR Deferido -
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21 Wesley Dias Rodrigues INF Deferido -

22 William Dias Rodrigues INF Deferido -

 

 

 

 

2. CURSOS TÉCNICOS INTEGRAIS - INDEFERIDOS:

 

2. CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA – INDEFERIDOS:

 

N NOME

C

U

R

S

O

SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

1.  Abel Henrique Ferreira dos Santos AGR Indeferido

Apresentar cópia dos documentos pessoais de TODOS
os membros da unidade familiar;
Apresentar cópia do comprovante de residência;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da
mãe ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal);
Apresentar comprovante de renda da mãe (ver as
possibilidades de comprovação no edital).

2.  Adailton Felis Andrade AGR Indeferido

Apresentar cópia dos documentos pessoais da mãe e do
irmãos menores de idade;
Apresentar comprovante de renda da mãe (ver as
possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe ou declaração de que não possui
conta corrente;
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019 dos pais;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada).

3.  Allan Kadosh de Oliveira Felicio AGR Indeferido

Justificar comprovante de residência incompatível com
a declaração da composição familiar. Deve apresentar
contrato de locação, documentação da casa ou os
documentos pessoais e de renda da pessoa informada n
conta de energia;
Apresentar comprovante de renda da mãe (ver as
possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe.

4.  Antonio Cauan de Moura Lopes AGR Indeferido

Apresentar documento que comprove a guarda Aylla;
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e”
do edital onde consta link da Receita Federal).

5.  Carlos Alexandre Pereira AGR Indeferido Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página
com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
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Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe ou declaração de que não possui
conta corrente;
Apresentar cópia de das notas fiscais de produtor rural
dos meses de fevereiro, maio, agosto e dezembro do an
de 2019.

6.  Damião Matheus Dias Becker AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página
de alteração salarial atualizada);
Apresentar termo de separação judicial homologada
pelo juiz OU declaração original que comprove a
situação de separação assinada por um dos pais e duas
testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar);
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e”
do edital onde consta link da Receita Federal).

7.  Deicson Oliveira Meira AGR Indeferido
Apresentar cópia de das notas fiscais de produtor rural
dos meses de fevereiro, março e dezembro do ano de
2019.

8.  Diego Gomes Rodrigues de Almeida AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página
com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar comprovante de renda da mãe, conforme
informado no Anexo II.

9.  Eduardo Gomes dos Santos AGR Indeferido

Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai e da mãe;
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da
mãe ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal);
Apresentar comprovante de renda da mãe (ver as
possibilidades de comprovação no edital).

10.  Emerson Neves de Miranda AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho da avó e da tia
(página com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do irmão,
da irmã, da tia e da avó ou comprovante de não
declarante (ver item 4.1 alínea “e” do edital onde const
link da Receita Federal);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do irmão, da irmã, da avó e da tia;
Identificar o beneficiário referente ao extrato do
Bradesco;
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia do estudante (item 7.2.a dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar - se necessário usar o Anexo VIII);
Apresentar documento que comprove a guarda do
estudante.

11.  Felipe Barbosa Serafim AGR Indeferido Apresentar os Anexos I, II III, IV e XII totalmente
preenchidos.

12.  Felipe Lima da Cunha AGR Indeferido

Apresentar cópia dos 03 últimos contracheques do pai;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e do
irmão (página com a foto; página com os dados pessoa
do trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe e
do irmão ou comprovante de não declarante (ver item
4.1 alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal).

13.  Felipe Santos Eutropio AGR Indeferido Não apresentou cópia dos documentos pessoais do pai 
do Samuel;
Não apresentou cópia do contracheque dos meses de
novembro e dezembro/2019 da mãe;
Não apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da
mãe (página com a foto; página com os dados pessoais
do trabalhador; página do último registro de contrato de
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trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Não apresentou Declaração de Imposto de Renda do
pai;
Não apresentou extratos bancários de conta corrente do
03 últimos meses do pai;
Não apresentou comprovante de renda do pai;
Critério Eliminatório: Renda superior a um salário
mínimo e meio por pessoa na unidade familiar (item 5.
edital).

14.  Gabriel Bruneto Costa AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página do último registro de contrato de trabalho e a
página de alteração salarial atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e”
do edital onde consta link da Receita Federal);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai ou declaração de que não possui
conta corrente.

15.  Gilberto Santo Rodrigues Filho AGR Indeferido

Apresentar declaração de Imposto de Renda 2019
Exercício 2018 completa do pai, pois apresentou de
2017;
Apresentar declaração de Imposto de Renda 2019
Exercício 2018 completa da mãe, pois a mesma é
declarante de acordo com recibo apresentado;
Apresentar cópia do extrato de conta corrente da irmã
Luana do mês 11/2019;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página do último registro de contrato de trabalho e a
página seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai ou declaração de que não possui
conta corrente;
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019.

16.  Guilherme Machado da Silva AGR Indeferido

Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe e do pai;
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página
do último registro de contrato de trabalho e a página
seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e”
do edital onde consta link da Receita Federal);
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai (página
com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada).

17.  Gustavo de Souza Ancia AGR Indeferido

Apresentar certidão de óbito OU termo de separação
judicial homologada pelo juiz OU declaração original
que comprove a situação de separação assinada por um
dos pais e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar).

18.  Higor Vital Pereira AGR Indeferido

Não apresentou cópia do comprovante de residência
atualizado (apresentou um muito antigo);
Não apresentou extratos bancários de conta corrente do
03 últimos meses do pai;
Não apresentou comprovante de renda do pai;
Não apresentou cópia LEGÍVEL de TODAS as notas
fiscais de produtor rural do ano de 2019 (as cópias
apresentadas estão ilegíveis);
Critério Eliminatório: Renda superior a um salário
mínimo e meio por pessoa na unidade familiar (item 5.
edital).

19.  Igor Correa Cavalcanti AGR Indeferido Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página do último registro de contrato de trabalho e a
página seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019;
Apresentar extratos bancários de conta corrente de todo
o ano de 2019 do pai;



07/02/2020 SEI/IFRO - 0822019 - Resultado Preliminar

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=894409&infra_siste… 5/12

Valor da renda declarada é incompatível com a
movimentação dos extratos bancários do pai.

20.  Jeferson de Sousa Salviano AGR Indeferido

Apresentar o Anexo XII preenchido;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do irmão
(página do último registro de contrato de trabalho e a
página seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página de alteração salarial atualizada);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai e do irmão ou declaração de que
não possui conta corrente;
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai, da
mãe e do irmão ou comprovante de não declarante (ver
item 4.1 alínea “e” do edital onde consta link da Receit
Federal);
Apresentar comprovante de renda do irmão (ver as
possibilidades de comprovação no edital).

21.  Jhonatas de Almeida Barros AGR Indeferido

Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe;
Apresentar comprovante de renda da mãe (se necessári
utilizar o Anexo V – trabalhador informal);
Apresentar certidão de óbito OU termo de separação
judicial homologada pelo juiz OU declaração original
que comprove a situação de separação assinada por um
dos pais e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII);
Apresentar os Anexos I, II, III, IV e XII preenchidos.

22.  João Vitor Silva Santos AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe
(páginas 14 e 15; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar cópia das notas fiscais de produtor rural dos
meses de janeiro, fevereiro, maio, novembro e
dezembro do ano de 2019.

23.  Jonatas de Almeida Barros AGR Indeferido

Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe;
Apresentar comprovante de renda da mãe (se necessári
utilizar o Anexo V – trabalhador informal);
Apresentar certidão de óbito OU termo de separação
judicial homologada pelo juiz OU declaração original
que comprove a situação de separação assinada por um
dos pais e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII).

24.  Kayo Kennedy Oliveira Costa AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar comprovante de renda do pai e da mãe (ver
as possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai e da mãe;
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da
mãe ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal).

25.  Kelver Kaua dos santos AGR Indeferido Justificar divergência de informações sobre o endereço
domiciliar nos formulários;
Apresentar certidão de óbito OU termo de separação
judicial homologada pelo juiz OU declaração original
que comprove a situação de separação assinada por um
dos pais e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar);



07/02/2020 SEI/IFRO - 0822019 - Resultado Preliminar

https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=894409&infra_siste… 6/12

Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII).

26.  Lucas Antunes dos Reis Souza AGR Indeferido Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai, da irmã e do Fábio.

27.  Marcos Aparecido Duarte Junior AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai, da mãe
e da irmã (página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai, da mãe e da irmã ou declaração
de que não possui conta corrente.

28.  Marcos Paulo Costa da Silva AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e do
irmão (página do último registro de contrato de trabalh
e a página seguinte em branco; página de alteração
salarial atualizada);
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019;
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai, da
mãe e do irmão ou comprovante de não declarante (ver
item 4.1 alínea “e” do edital onde consta link da Receit
Federal);
Apresentar comprovante de renda do pai e do irmão
(ver as possibilidades de comprovação no edital).

29.  Matheus Felipe Bezerra Correia AGR Indeferido

Apresentar cópia dos documentos pessoais do estudant
e da mãe;
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe e do pa
(página com a foto; página de alteração salarial
atualizada);
 Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019;
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da
mãe ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal).

30.  Matheus Henrique da Silva Brito AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho de TODOS os
maiores de idade (página com a foto; página com os
dados pessoais do trabalhador; página do último registr
de contrato de trabalho e a página seguinte em branco;
página de alteração salarial atualizada);
Apresentar comprovante de renda de TODOS os
maiores de idade (ver as possibilidades de comprovaçã
no edital);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses de renda de TODOS os maiores de idade
Apresentar Declaração de Imposto de Renda
COMPLETA da mãe;
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019.

31.  Miguel Acacio Alves Blanco AGR Indeferido

 Apresentar cópia da carteira de trabalho da avó (página
com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar certidão de óbito do avô OU termo de
separação judicial homologada pelo juiz OU declaração
original que comprove a situação de separação assinada
pela avó e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar).

32.  Pablo Vinicius Correia de Paula AGR Indeferido

Apresentar certidão de óbito OU termo de separação
judicial homologada pelo juiz OU declaração original
que comprove a situação de separação assinada por um
dos pais e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII).

33.  Paulo Henrique Guedes de Macedo Oliveira AGR Indeferido Apresentar cópia dos documentos pessoais do
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estudante, do pai e do irmão;
Valor da renda declarada é incompatível com a despesa
da conta de energia apresentada.

34.  Pedro Henrique Façanha da Silva AGR Indeferido

Apresentar o Anexo I totalmente preenchido;
Apresentar cópia da nota fiscal de produtor rural (leite)
do mês de dezembro do ano de 2019;
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019 (gado).

35.  Pedro Henrique Felix Oliveira AGR Indeferido Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe
(páginas 14 e 15).

36.  Rafael Lima Caetano AGR Indeferido

Apresentar cópia dos documentos pessoais da mãe, do
estudante, do irmão e dos avós;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai, da mãe
e dos avós (página com a foto; página com os dados
pessoais do trabalhador; página do último registro de
contrato de trabalho e a página seguinte em branco;
página de alteração salarial atualizada);
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019;
Apresentar comprovante de renda da mãe e dos avós
(ver as possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe e dos avós.

37.  Rharysson Marcos Benevenuto AGR Indeferido
Critério Eliminatório: Renda superior a um salário
mínimo e meio por pessoa na unidade familiar (item 5.
edital).

38.  Tauan Ranucci AGR Indeferido

Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia do estudante (item 7.2.a dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar - se necessário usar o Anexo VIII);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe ou declaração de que não possui
conta corrente;
Apresentar extrato bancário COMPLETO de conta
corrente do mês 10/2019 do padrasto;
Apresentar comprovante de renda do padrasto e da mãe
(ver as possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar cópia da carteira de trabalho do padrasto e
da mãe (página com a foto; página com os dados
pessoais do trabalhador; página do último registro de
contrato de trabalho e a página seguinte em branco;
página de alteração salarial atualizada).

39.  Uderlan Pereira Guimarães AGR Indeferido

Apresentar o Anexo II preenchido corretamente;
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da
Vânia ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal);
Apresentar cópia do contracheque de novembro/2019
do pai e da Vânia.

40.  Vinicius Martinho de Oliveira AGR Indeferido

Apresentar os Anexos I, II, III, IV e XII totalmente
preenchidos;
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai e da mãe;
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe
(páginas 18 e 19);
Apresentar cópia dos 03 últimos contracheques da mãe
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da
mãe ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal).

41.  Vitor Correa Cavalcanti AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página do último registro de contrato de trabalho e a
página seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019;
Apresentar extratos bancários de conta corrente de todo
o ano de 2019 do pai;
Valor da renda declarada é incompatível com a
movimentação dos extratos bancários do pai.
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42.  Vitor Gabriel de Sousa Silva AGR Indeferido Apresentar cópia dos documentos pessoais do Lucas e
da Tayná;
Justificar comprovante de residência incompatível com
a declaração da composição familiar. Deve apresentar
contrato de locação, documentação da casa ou os
documentos pessoais e de renda da pessoa informada n
conta de energia;
 Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (págin
do último registro de contrato de trabalho e a página
seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e”
do edital onde consta link da Receita Federal);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe;
Apresentar certidão de óbito OU termo de separação
judicial homologada pelo juiz OU declaração original
que comprove a situação de separação assinada por um
dos pais e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII).

43.  Wesley Carlos de Sa Ladeira AGR Indeferido

Apresentar os Anexos III, IV e XII totalmente
preenchidos;
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe e do pa
(página do último registro de contrato de trabalho e a
página seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
 Apresentar cópia de das notas fiscais de produtor rural
do pai do estudante dos meses de janeiro, fevereiro,
março, abril, maio, junho, julho e agosto do ano de
2019;
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de
produtor rural do ano de 2019 da mãe.

44.  Wesley da Silva Gretzler AGR Indeferido

Apresentar certidão de óbito OU termo de separação
judicial homologada pelo juiz OU declaração original
que comprove a situação de separação assinada por um
dos pais e duas testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII).

45.  Weverson Gomes de Paula AGR Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do tio (página
com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de
alteração salarial atualizada);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do tio ou declaração de que não possui
conta corrente;
Justificar comprovante de residência incompatível com
a declaração da composição familiar. Deve apresentar
contrato de locação, documentação da casa ou os
documentos pessoais e de renda da pessoa informada n
conta de energia;
Apresentar comprovante de renda da tia (ver as
possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do tio e da
tia ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal).

46.  Wilson Santos Ferreira AGR Indeferido Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe e do padrasto;
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe e
do padrasto ou comprovante de não declarante (ver item
4.1 alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII);
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe e do
padrasto (página com a foto; página com os dados
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pessoais do trabalhador; página do último registro de
contrato de trabalho e a página seguinte em branco;
página de alteração salarial atualizada);
Apresentar comprovante de renda da mãe e do padrasto
(ver as possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar cópia dos documentos pessoais de TODOS
os membros da unidade familiar;
Apresentar cópia de comprovante de endereço;
Deve-se ter bastante ATENÇÃO AO EDITAL, pois
podem faltar mais documentos além dos relacionados,
visto que nenhum documento obrigatório foi
apresentado.

47.  Wityla Santos Ferreira AGR Indeferido

Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe e do padrasto;
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe e
do padrasto ou comprovante de não declarante (ver item
4.1 alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de
pensão alimentícia (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII);
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe e do
padrasto (página com a foto; página com os dados
pessoais do trabalhador; página do último registro de
contrato de trabalho e a página seguinte em branco;
página de alteração salarial atualizada);
Apresentar comprovante de renda da mãe e do padrasto
(ver as possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar cópia dos documentos pessoais de TODOS
os membros da unidade familiar;
Apresentar cópia de comprovante de endereço;
Deve-se ter bastante ATENÇÃO AO EDITAL, pois
podem faltar mais documentos além dos relacionados,
visto que nenhum documento obrigatório foi
apresentado.

48.  Wudson Alexandre da Silva AGR Indeferido

Apresentar cópia dos documentos pessoais do irmão;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mã
(página do último registro de contrato de trabalho e a
página seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da
mãe ou comprovante de não declarante (ver item 4.1
alínea “e” do edital onde consta link da Receita
Federal);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai e da mãe ou declaração de que nã
possui conta corrente.

 

 

 

2.2 CURSO TÉCNICO EM ALIMENTOS – INDEFERIDOS:

 

N. NOME

C

U

R

S

O

SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

1 Emanoel Vitor Oliveira dos Santos ALM Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai, da mãe e 
irmão Carlos (página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de alteraç
salarial atualizada);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do irmão Carlos ou declaração de que não
possui conta corrente.

2 Mateus Vitor Francolino Vidal ALM Indeferido Apresentar comprovante de recebimento ou não de pensã
alimentícia (item 7.2.a dos documentos necessários para
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comprovação de renda familiar - se necessário usar o
Anexo VIII);
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe e do
padrasto (página com a foto; página com os dados pessoa
do trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de alteraç
salarial atualizada);
Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de produtor
rural do ano de 2019.

3 Pedro Henrriko Carlini ALM Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho do irmão (página
do último registro de contrato de trabalho e a página
seguinte em branco; página de alteração salarial
atualizada);
Apresentar cópia do comprovante de endereço.

 

 

 

2. CURSO TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA – INDEFERIDOS:

 

N. NOME

C

U

R

S

O

SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

1 Bruno Santos Ferreira INF Indeferido Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai.

2 Calebe Pereira da Silva INF Indeferido

Apresentar o Anexo XII totalmente preenchido;
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página d
último registro de contrato de trabalho e a página seguinte
em branco; página de alteração salarial atualizada);
Justificar comprovante de residência incompatível com a
declaração da composição familiar. Deve apresentar
contrato de locação, documentação da casa ou os
documentos pessoais e de renda da pessoa informada na
conta de energia;
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe
exercício 2019 (apresentou 2018).

3 Denei Biguinatti Junior INF Indeferido

Apresentar comprovante de recebimento ou não de pensã
alimentícia do estudante, pois a pensão por morte
apresentada está apenas no nome da irmã (item 7.2.a dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar - se necessário usar o Anexo VIII);
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página d
último registro de contrato de trabalho e a página seguinte
em branco; página de alteração salarial atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e” do
edital onde consta link da Receita Federal).

4 Gustavo da Silva Mateus INF Indeferido Apresentar comprovante de renda da mãe (ver as
possibilidades de comprovação no edital).

5 João Jose Kochem INF Indeferido

Apresentar cópia do RG ou da certidão de nascimento do
estudante;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mãe
(página com a foto; página com os dados pessoais do
trabalhador; página do último registro de contrato de
trabalho e a página seguinte em branco; página de alteraç
salarial atualizada);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da m
ou comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e
do edital onde consta link da Receita Federal);
Apresentar comprovante de renda do pai (ver as
possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai.
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6 Kayky Emanoel Gomes do Carmo INF Indeferido Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai e da mãe
(página do último registro de contrato de trabalho e a pág
seguinte em branco; página de alteração salarial atualizad
Apresentar comprovante de renda do pai e da mãe (ver as
possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da m
ou comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e
do edital onde consta link da Receita Federal).

7 Maique Andrei Gross INF Indeferido

Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe e do pai
(página do último registro de contrato de trabalho e a pág
seguinte em branco; página de alteração salarial atualizad
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e” do
edital onde consta link da Receita Federal);
Valor da renda declarada é incompatível com a
movimentação dos extratos bancários do pai.

8 Rodrigo da Silva dos Santos INF Indeferido Apresentar cópia de TODAS as notas fiscais de produtor
rural do ano de 2019.

9 Ruan Gabriel Vagmakre INF Indeferido

Apresentar documento que comprove a guarda do estudan
e do irmão OU apresentar todos os documentos obrigatór
no edital da mãe (RG, CPF, comprovante de renda, carteir
de trabalho, imposto de renda, extrato de conta corrente,
etc);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de pensã
alimentícia do estudante e do irmão (item 7.2.a dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar - se necessário usar o Anexo VIII);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da avó;
Justificar solicitação de vaga na residência estudantil send
morador da zona urbana do município de Ariquemes (item
1.2 do Edital apresenta como critério residir na zona rural
do município de Ariquemes ou então residir em outros
municípios).

10 Taywan Malta Santos Bento INF Indeferido

Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai ou
comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e” do
edital onde consta link da Receita Federal);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe, pois a mesma apresentou saldo
bancário.

11 Wandr Victor Costa Pais INF Indeferido

Apresentar o Anexo II e IV preenchidos corretamente;
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses do pai;
Apresentar termo de separação judicial homologada pelo
juiz OU declaração original que comprove a situação de
separação assinada por um dos pais e duas testemunhas
(itens 7.1 e 7.2.b dos documentos necessários para
comprovação de renda familiar);
Apresentar comprovante de recebimento ou não de pensã
alimentícia (item 7.2.a dos documentos necessários para
comprovação de renda familiar - se necessário usar o Ane
VIII).

12 Wesley Araujo dos Santos INF Indeferido

Apresentar cópia dos documentos pessoais do pai;
Apresentar cópia da carteira de trabalho do pai (página co
a foto; página com os dados pessoais do trabalhador; pági
de alteração salarial atualizada);
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página
com a foto; página com os dados pessoais do trabalhador;
página do último registro de contrato de trabalho e a pági
seguinte em branco; página de alteração salarial atualizad
Justificar comprovante de residência incompatível com a
declaração da composição familiar. Deve apresentar
contrato de locação, documentação da casa ou os
documentos pessoais e de renda da pessoa informada na
conta de energia;
Apresentar comprovante de renda da mãe (ver as
possibilidades de comprovação no edital);
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe ou declaração de que não possui
conta corrente;
Apresentar declaração de Imposto de Renda do pai e da m
ou comprovante de não declarante (ver item 4.1 alínea “e
do edital onde consta link da Receita Federal).
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13 Yhago Silveira Souza INF Indeferido Apresentar comprovante de recebimento ou não de pensã
alimentícia do estudante (item 7.2.a dos documentos
necessários para comprovação de renda familiar - se
necessário usar o Anexo VIII);
Caso a mãe viva com o pai das irmãs deve apresentar cóp
dos documentos pessoais do mesmo e dos outros
documentos obrigatórios no edital (comprovante de renda
carteira de trabalho, imposto de renda, extrato de conta
corrente, etc);
Caso a mãe não viva com o pai das irmãs deve apresentar
certidão de óbito OU termo de separação judicial
homologada pelo juiz OU declaração original que compro
a situação de separação assinada por um dos pais e duas
testemunhas (itens 7.1 e 7.2.b dos documentos necessário
para comprovação de renda familiar);
E também deverá apresentar comprovante de recebimento
ou não de pensão alimentícia das irmãs (item 7.2.a dos
documentos necessários para comprovação de renda
familiar - se necessário usar o Anexo VIII);
Justificar comprovante de residência incompatível com a
declaração da composição familiar. Deve apresentar
contrato de locação, documentação da casa ou os
documentos pessoais e de renda da pessoa informada na
conta de energia;
Apresentar cópia da carteira de trabalho da mãe (página d
último registro de contrato de trabalho e a página seguinte
em branco; página de alteração salarial atualizada);
Apresentar cópia da carteira de trabalho da avó (página co
a foto; página com os dados pessoais do trabalhador; pági
do último registro de contrato de trabalho e a página
seguinte em branco; página de alteração salarial atualizad
Apresentar extratos bancários de conta corrente dos 03
últimos meses da mãe e da avó;
Apresentar declaração de Imposto de Renda da mãe e da
avó ou comprovante de não declarante (ver item 4.1 alíne
“e” do edital onde consta link da Receita Federal);
Apresentar comprovante de renda da mãe e da avó (ver as
possibilidades de comprovação no edital).

 

 

AVISOS COM RELAÇÃO AO PROMORE:

 

Os Estudantes Indeferidos devem ler com atenção os motivos pelos quais foram indeferidos e então entrar com recurso dentro do prazo estipulado pelo
Edital 03/2020 (03 e 04 de fevereiro das 08 às 14 horas), para tentarem reverter as suas situações.

 

Os Recursos devem ser apresentados em envelope lacrado com o preenchimento correto, assinado, datado e acompanhado do Formulário Específico de
Recurso (Anexo X), junto com a cópia dos documentos que estão sendo solicitados, uma vez que os mesmos não foram apresentados no ato de inscrição
neste Edital.

 

Caso tenham dúvidas, antes de entregar o envelope solicitem orientação aos Servidores da CAED.

 

Orientamos aos Estudantes que foram Indeferidos, que não deixem para apresentar seus recursos no último dia, pois poderá haver congestionamento de
pessoas na CAED.

 

Documento assinado eletronicamente por Enio Gomes da Silva, Diretor(a) Geral, em 30/01/2020, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0822019 e o código CRC AA5239B5.

 

Referência: Processo nº 23243.027139/2019-61 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 0822019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

